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Portaria nº. 208 /12. De: 06 de Agosto de 2012. O Prefeito Municipal de Jaguaribe, 

DR. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES, no uso de suas atribuições legais: 

RESOLVE: Conceder a Servidora ALZITÔNIA MARIA GONÇALVES 

PINHEIRO, inscrita no CPF(MF) sob o Nº. 298.133.013-68, RG.295.44 881, 

SSP/CE, PASEP: 170.37220572 , residente na Av. 08 de Novembro, 901, Centro, 

neste Município. Lotada na Secretaria de Administração, ocupante da função de 

chefe de unidade de agente de seguro desemprego; para fazer face às despesas de 

viagem com seu deslocamento e estadia em Fortaleza/Ce., a importância de R$ 

80,00 (Oitenta Reais)cada, referente à diária no dia 06/08/12, quando tratará de 

assunto do interesse desta Municipalidade, ficando-lhe atribuída 01(Uma) diária. A 

referida despesa correrá por conta da Dotação do Município. Registre-se, Publique-

se e Cumpra-se. Gabinete do Prefeito, 06 de Agosto de 2012 JOSÉ SÉRGIO 

PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº. 065/12 de 02 de agosto de 2012 A Senhora Maria José 

Diógenes Pinheiro, Diretora Geral do SAAE de Jaguaribe-CE, no uso de suas 

atribuições legais. Resolve: Conceder ao servidor José Elinaldo Fernandes Silva, 

inscrito no CPF sob o nº 383.340.543-00, RG nº 1375066-87, SSP-CE, PASEP nº 

1.703.722.458-6, residente a Rua Pe. João Bandeira, nº 51 – Centro, lotado no 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaguaribe (SAAE), ocupante do cargo de 

Leiturista e da função de Chefe de Divisão Técnica, para fazer face às despesas de 

viagem com seu deslocamento a comunidade de Vieira/Fechado, distrito de Nova 

Floresta, município de Jaguaribe-CE, a importância de R$ 20,00 (vinte reais), 

referente à diária de deslocamento no dia 02/08/12, ficando-lhe atribuída 01 (uma) 

diária, quando tratará de assunto de interesse da referida autarquia. A referida 

despesa consta da dotação especifica no vigente Orçamento do SAAE. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Jaguaribe-CE, em 02 de agosto 

de 2012 Maria José Diógenes Pinheiro Diretora Geral do SAAE 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº. 065.1/12 de 02 de agosto de 2012 A Senhora Maria José 

Diógenes Pinheiro, Diretora Geral do SAAE de Jaguaribe-CE, no uso de suas 

atribuições legais. Resolve: Conceder ao servidor Francisco Elidenes da Silva, 

inscrito no CPF sob o nº 575588683-00, RG nº 232767692, SSP-CE, PASEP nº 

17056279560, residente na Rua Aloisio Diógenes, nº 844, Expedito Diógenes, 

neste município, lotado no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Jaguaribe 

(SAAE), ocupante do cargo de Encanador e da função de Chefe de Serviços de 

Campo, para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento a 

comunidade de Vieira/Fechado, distrito de Nova Floresta, município de Jaguaribe-

CE, a importância de R$ 20,00 (vinte reais), referente à diária de deslocamento no 

dia 02/08/12, ficando-lhe atribuída 01 (uma) diária, quando tratará de assunto de 

interesse da referida autarquia. A referida despesa consta da dotação especifica no 

vigente Orçamento do SAAE. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Jaguaribe-CE, em 02 de agosto de 2012 Maria José Diógenes Pinheiro Diretora 

Geral do SAAE 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 065.2/2012 de 02 de agosto de 2012 A DIRETORA DO 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE JAGUARIBE – CEARÁ, 

no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto na Lei 687 de 18 

de maio de 1998, Artigo 41 § 2º. RESOLVE Art. 1º - Designar o servidor 

Francisco Guimarães Diógenes Júnior, para assumir a Presidência da Comissão 

de Licitação – CPL, do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de 

Jaguaribe – Ceará, no período de 02/08/2012 a 31/08/2012 Tendo em vista a 

substituição da servidora Rozânia Maria Alves Pinheiro Barreto. REGISTRE-

SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Jaguaribe-CE, em 02 de agosto de 2012. 

Maria José Diógenes Pinheiro Diretora Geral do SAAE  

***   ***   *** 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Jaguaribe, torna público o 

Extrato do aditivo de duração ao Contrato 20107018 resultante do Pregão 

Presencial n° 01.05.001/2012 UNIDADE ADMINISTRATIVA: Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto – SAAE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.01.17.512.033.2068 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 OBJETO: 

Alteração do valor contratual, nos termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei 

federal nº 8.6666/93. ASSINA PELO CONTRATANTE: Maria José 

Diógenes Pinheiro E PELA CONTRATADA: Marcelo de Oliveira 

Perdigão) Jaguaribe – CE, 02 de Agosto de 2012 Francisco Guimarães 

Diógenes Júnior. Presidente da CPL 

***   ***   *** 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 042/2012 O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE-CE., Dr. José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas em Lei Municipal, RESOLVE: Rescindir em 

02.08.2012 o Contrato nº 103/2012 de 04.07.2012 - Matrícula 120226-0 da 

prestadora de serviço Sra. Ivanilda Maia Nogueira do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais lotada na Secretaria de Saúde – Hospital Municipal de 

Jaguaribe. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CE., ao segundo  dia   do mês de agosto do 

ano de dois mil e doze. JOSE SERGIO PINHEIRO DIOGENES Prefeito 

Municipal 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 301/2012 JAGUARIBE/CE, 02 de agosto de 2012 A 

Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, JEANNE NOGUEIRA 

GOMES, nomeada através da Portaria N.º006 de 01 de Fevereiro de 2009, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE Conceder ao Servidor Francisco 

Ricardo Pinheiro Meireles, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante 

da função de MOTORISTA, para fazer face às despesas de viagem com seu 

deslocamento e estada ao município de FORTALEZA-CE, a importância de 

R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais), referente às Diárias no período 02, 

03, 08, 12, 13, 14, 17, 18, 21, 22, 23, 28 e 30/08 2012, quando tratará de 

assunto de interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 13(treze)  

Diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS). A referida 

despesa correrá por conta da dotação respectiva o vigente Orçamento do 

Município. Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se Gabinete da secretária, 

em 02 de agosto de 2012. SECRETÁRIA DE SAÚDE 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº302/2012 JAGUARIBE, 02 de agosto de 2012 A Secretária 

Municipal de Saúde de Jaguaribe, JEANNE NOGUEIRA GOMES, nomeada 

através da Portaria N.º006 de 01 de Fevereiro de 2009, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE Conceder ao Servidor Francisco Ricarlos 

Lima da Silva, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função de 

MOTORISTA, para fazer face às despesas de viagem com seu deslocamento 

e estada ao município de FORTALEZA-CE, a importância de R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais), referente às Diárias no período de 02, 08, 17, 

18, 20, 22 e 23/08/2012, desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 07 

(sete) diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS). A 

referida despesa correrá por conta da dotação respectiva no vigente 

Orçamento do Município. Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se Gabinete 

da secretária, em 02 de agosto de 2012. SECRETÁRIA DE SAÚDE 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 300 / 2012 JAGUARIBE, 02 de agosto de 2012 A Secretária 

Municipal de Saúde de Jaguaribe, JEANNE NOGUEIRA GOMES, 

nomeada através da Portaria N.º006 de 01 de Fevereiro de 2009, no uso de 

suas atribuições legais, RESOLVE Conceder ao Servidor THALES TADEU 

DE ALBUQUERQUE SOUZA, lotado na SECRETARIA DA SAÚDE, 

ocupante da função de MOTORISTA, para fazer face às despesas de viagem 

com seu deslocamento e estada ao município de FORTALEZA -CE a 

importância de R$ 600,00 (seiscenros reais) referente às Diárias no período 

de 02,03,04,06 08,12 17, 21, 22, 24, 28, 30/08/2012, quando tratará de 

assunto de interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a)  12 (doze) 

diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS). A referida 
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despesa correrá por conta da dotação respectiva no vigente Orçamento do 

Município. Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se Gabinete da secretária, em 02 

de agosto  de 2012. SECRETÁRIA DE SAÚDE 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 204.4 DE 02 DE AGOSTO DE 2012. Concede adicional de 

serviço extraordinário, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro 

Diógenes, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto nos 

Arts. 76, 77 e 78, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder adicional de serviço extraordinário, aos servidores 

do quadro da Prefeitura, constantes no Anexo Único que integram esta Portaria, 

cujas atividades exijam atender a situações excepcionais e temporárias, respeitando 

o limite máximo de 02 (duas) horas por jornada. Art. 2º. As despesas decorrentes 

desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente 

orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Agosto de 2012. JOSÉ SÉRGIO 

PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 204.4, DE 02 DE 

AGOSTO DE 2012. ADICIONAL DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO 

 

Eder Wagner 

Aquino Leite 

Digitador Gabinete do 

Prefeito 

40 horas 50% 

Liduina Souza 

de Lima Paiva 

Agente 

Administrativo 

Gabinete do 

Prefeito 

40 horas 50% 

Donatilia 

Barbosa Matias 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Sec. Mun. de Infra 

Est. e Meio Amb. 

10 horas 50% 

Freud Jansen de 

Lima Ferreira 

Motorista B Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

06 horas 50% 

Ana Gleide 

Alves de 

Oliveira 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

11 horas 50% 

Carlos André 

Pereira da Silva 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

18 horas 

 

50% 

Antonio Nezon 

Vieira 

Auxiliar 

Administrativo 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 horas 50% 

Elifábio Jales 

de Lima 

Motorista D Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 horas 

 

50% 

Francisco 

Napoleão G. de 

Araújo 

Auxiliar de 

Tratorista 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 horas 

 

50% 

José Neto 

Chaves 

Motorista D Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 horas 

 

50% 

José Sobreira 

Bandeira 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 horas 

 

50% 

Marcelo 

Januário da 

Silva 

Motorista D Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 horas 

 

50% 

Maria Lúcia 

Peixoto 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 horas 

 

50% 

Rosberg 

Bernardino 

Diógenes 

Motorista D Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 horas 

 

50% 

Davina de 

Oliveira Castro 

Agente 

Administrativo 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 horas 

 

50% 

 

 

 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

Agosto de 2012. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO MUNICIPAL 

Emanuela Cunha 

Diógenes 

Agente 

Administrativo 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 

horas 

50% 

Francisco Soares 

Moreira 

Operador de Pá 

Mecânica 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 

horas 

50% 

Josefa Nogueira 

Nunes 

Aux. de 

Serviços 

Educacionais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 

horas 

50% 

Josefa Veralúcia 

Silva Morais 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 

horas 

50% 

Lúcia Maria 

Vieira e Silva 

Aux. de 

Serviços 

Educacionais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 

horas 

50% 

Luciene Feitosa 

V. Nunes 

Aux. de 

Serviços 

Educacionais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 

horas 

 

50% 

Maria Barbosa da 

Silva 

Aux. de 

Serviços 

Educacionais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

20 

horas 

50% 

Maria Bezerra da 

S. Saldanha 

Aux. de 

Serviços 

Educacionais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 

horas 

 

50% 

Maria de Fátima 

R. Pinheiro 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 

horas 

 

50% 

Maria Gisleide 

Guedes de Lima 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

20 

horas 

 

50% 

Maria Onziene de 

Assis 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 

horas 

 

50% 

Maria Zilza Souza 

de Freitas 

Aux. de 

Serviços 

Educacionais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 

horas 

 

50% 

Marilene da Silva Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 

horas 

 

50% 

Cecília Batista 

Nunes 

Aux. de 

Serviços 

Educacionais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

20 

horas 

 

50% 

Charlene 

Rodrigues Gomes 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 

horas 

 

50% 

Francisca Maiza 

de Castro Ferreira 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 

horas 

50% 

Kátia Silene R. de 

Andrade 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 

horas 

50% 

Diana Maria da 

Silva Ferreira 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

20 

horas 

50% 

Francisca 

Leguinalda 

Diógenes das 

Chagas 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

20 

horas 

50% 

Josefa Ecileida da 

Silva 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 

horas 

50% 

Maria de Fátima 

P. da Silva 

Aux. de 

Serviços 

Educacionais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 

horas 

 

50% 

Dina Célia Silva 

de Sousa 

Auxiliar de 

Serviços Gerais 

Secretaria 

Municipal de 

Educação 

40 

horas 

50% 
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***   ***   *** 

PORTARIA Nº 204.3 DE 02 DE AGOSTO DE 2012. Concede gratificação de 

incentivo, para Enfermeiros e Auxiliares de Enfermagem do quadro da Prefeitura, 

na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José 

Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO 

o disposto do Art. 1º, e seus incisos I e II, da Lei Municipal nº 987/10, de 22 de 

junho de 2010. RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação de incentivo, aos 

Enfermeiros e aos Auxiliares de Enfermagem que integram às Equipes do 

Programa Saúde da Família – PSF, constantes no Anexo Único que integra esta 

Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de 

dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua Publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, 

em 02 de Agosto de 2012. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO 

MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA N º 204.3, DE 02 DE 

AGOSTO DE 2012. GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO – ENFERMEIROS E 

AUXILIARES DE ENFERMAGEM 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

Agosto de 2012. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO 

MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 204.2 DE 02 DE AGOSTO DE 2012. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CE., José Sérgio Pinheiro Diógenes, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Nomear, de acordo com o artigo 

12, Inciso II, da lei nº 543 de 27 de Novembro de 1993, combinado com a 

Lei Municipal nº 849 de 17 de março de 2006, Lucitania Peixoto Silva, para 

ocupar o cargo em Comissão de Assessor de Cultura, Nível CDA-V, do 

quadro desta Prefeitura. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE-CEARÁ, aos 

02 de Agosto de 2012. José Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 204.5, DE 02 DE AGOSTO DE 2012. Concede Gratificação 

de Plantão de Médico Cirurgião, aos Médicos da Prefeitura, na forma que 

indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio 

Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o 

disposto no Art. 1º, da Lei Municipal nº 875/07 e o Art. 6º da Lei nº 1.053, 

de 30 de agosto de 2011, combinado com o Decreto 539/11, de 23 de 

novembro de 2011, RESOLVE: Art. 1º. Conceder Gratificação de Plantão 

de Médico Cirurgião, à Médica do Hospital Municipal de Jaguaribe, 

constante no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas 

decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas 

no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Agosto de 

2012. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 204.5, DE 02 DE 

AGOSTO DE 2012. GRATIFICAÇÃO DE PLANTÃO DE MÉDICO 

CIRURGIÃO 

 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR  

Maria Rebeca Cabral 

D’Oliveira Miguel 

Médico  Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 300,00 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

Agosto de 2012. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO 

MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 204.6, DE 02 DE AGOSTO DE 2012. Concede gratificação 

por Cirurgia Eletiva, aos Médicos da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro 

NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Artur César Guedes 

Diógenes 

Enfermeiro Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$300,00 

Hilda Karinni 

Peixoto Costa 

Enfermeiro Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$300,00 

Lilian Monteiro 

Sabino Oliveira 

Enfermeiro Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$300,00 

Lúcia de Fátima 

Leal Távora 

Enfermeiro Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$300,00 

Luciana de Oliveira 

Gurgel 

Enfermeiro Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$300,00 

Kallyne Moreira 

Pequeno Milomens 

Enfermeiro Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$300,00 

Maria Cristina de 

M. F. Magalhães 

Enfermeiro Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$300,00 

Maria do Socorro 

Araújo Neves 

Enfermeiro Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$300,00 

Maria Libaneide F. 

Silva Nogueira 

Enfermeiro Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$300,00 

Rafaelle Lima 

Menezes 

Enfermeiro Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$300,00 

Ricardo Nogueira de 

Oliveira 

Enfermeiro Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$300,00 

Ana Gleide Alves 

de Oliveira 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

Antonia Lucivânia 

Alves 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

Carlos André 

Pereira da Silva 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

Dione Maria da 

Silva Borges 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

Fabiane Silveira 

Batista Vidal 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

Francisca Barreto de 

Oliveira 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

Francisca Vanúbia 

Bezerra 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

Maria das Candeias 

B. Bezerra 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

Maria do Socorro 

Lima Marques 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

Maria Elenilce 

Peixoto 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

Maria Eliane 

Barbosa Alves 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

Maria Luiza dos 

Santos Alencar 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

Maria Rosilma 

Peixoto Vieira 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

NOME CARGO SECRETARIA GRATIF. 

Meible Suyame 

Jacinto Bezerra 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

Renielha Bezerra 

Duarte 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

Rosimere Araújo 

Rodrigues 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

Simone Andrade 

da Silva 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

Valdemir Gomes 

de Carvalho 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 

Elizangela 

Pinheiro 

Rodrigues 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$100,00 
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Diógenes, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no 

Art. 1º, Item I, letra “h”, da Lei Municipal nº 875/07 e o Decreto 529/2011, 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação por realização de Cirurgia Eletiva, aos 

Médicos do Hospital Municipal de Jaguaribe, constantes no Anexo Único que 

integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão à 

conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-

SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, em 02 de Agosto de 2012. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO 

DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 204.6, DE 02 DE 

AGOSTO DE 2012. GRATIFICAÇÃO POR CIRURGIA ELETIVA 

 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR POR 

TURNO 

Fernando Ramalho 

Trigueiro Mendes 

Médico 

PSF 

Secretaria 

Municipal de Saúde 

R$ 300,00 

Maria Rebeca Cabral 

D’Oliveira Miguel 

Médico 

PSF 

Secretaria 

Municipal de Saúde 

R$ 300,00 

Abraão Pereira Filho Médico  Secretaria 

Municipal de Saúde 

R$ 300,00 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Agosto 

de 2012. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 204.8, DE 02 DE AGOSTO DE 2012. Concede adicional por 

trabalho noturno, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, 

no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 79, 

parágrafos 1º, 2º 3º e 4º, da Lei Municipal nº 543 de 27 de novembro de 1993, 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder adicional por trabalho noturno as servidoras do 

quadro da Prefeitura, constantes no Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. 

As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de agosto de 2012. 

JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 204.8, DE 02 DE 

AGOSTO DE 2012. ADICIONAL POR TRABALHO NOTURNO 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de agosto 

de 2012. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 204.9, DE 02 DE AGOSTO DE 2012. Concede gratificação de 

sobreaviso, aos servidores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, 

no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 4º, da Lei 

Municipal nº 850/06, combinado com o Decreto 573/2012. RESOLVE: Art. 1º. 

Conceder gratificação de sobreaviso, as servidoras da área de Saúde, que prestam 

atendimento em regime de sobreaviso, no Hospital Municipal, constantes no 

Anexo Único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta 

Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Agosto de 2012. JOSÉ 

SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE À PORTARIA N º 204.9, DE 02 DE 

AGOSTO DE 2012. GRATIFICAÇÃO DE SOBREAVISO 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

Agosto de 2012. José Sérgio Pinheiro Diógenes PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 204.14 DE 02 DE AGOSTO DE 2012. Concede 

Gratificação de Regência de Classe aos Professores do quadro efetivo do 

magistério, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 840 de 05 de 

Dezembro de 2005, combinado com o Artigo 3º, da Lei 1.081/12, de 23 de 

fevereiro de 2012. RESOLVE: Art. 1º. Conceder Gratificação de Regência 

de Classe para os profissionais em efetivo exercício de sala de aula, 

constantes no anexo único que integra esta Portaria, conforme Art. 3º, da Lei 

nº 1.081/12, de 23 de fevereiro de 2012. Art. 2º. As despesas decorrentes 

desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente 

orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

agosto de 2012. José Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 204.14 DE 02 DE 

AGOSTO DE 2012. GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSE 

NOME MATRÍCULAS 

Ana Ceci dos Santos Pinheiro 120268-5 

Ana Telma de Sousa Lima 120241-3 

Andreia Pinheiro Vituriano 120242-1 

Andreza Lopes de Aquino 120260-0 

Caitana Aldanizia Gonçalves de Oliveira 120289-8 

Cimara Figueiredo da Silva 120243-0 

Clébia Maria de Freitas Teixeira 120285-5 

Cleuba Rejane de Oliveira Rodrigues 120284-7/120269-3 

Cristina de Oliveira Nunes Sena 120244-8/120270-7 

Detimar Dório de Lima 120261-8 

Francisca Analécia Nogueira B. de Araújo 120271-5 

Francisca Antonieta Diógenes Nogueira 120262-6 

Francisca Edicleide Campos Pinheiro 120245-6 

Francisca Edivania Saraiva da Silva 120263-4 

Francisca Evilania de Oliveira 120246-4 

Francisca Márcia Paz Moreira 120264-2 

Francisca Queirolene de Lima 120265-0 

Gerúzia Helena Cunha de Lavor 1202472 

Josefa Marileide Gomes de Freitas 120249-9 

Josefa Vaneide Dionizio da Silva Alves 120250-2 

Joseneide Gomes da Silva 120292-8 

Katia Lucélia Vieira e Silva 120251-0 

Luzinete Costa Saraiva 120252-9 

Maria Aldeci Duarte 120253-7 

Maria Alzanete Soares 120254-5/120272-3 

Maria Dilma Lopes Ferreira 120266-9 

Maria Ducel Campos de Oliveira 120273-1 

Maria Francilene Saldanha Diógenes 120267-7 

Maria Geraldi da Silva 120255-3/120274-0 

Maria Luciana Pereira Honório 120257-0 

Maria Marilane Gomes de Freitas 120258-8/120275-8 

Maria Odalice Vieira L. Cunha 120276-6 

Marilene Rodrigues Vieira Cândido 120259-6 

Marinez Mariano Januário 120291-0/120288-0 

Patrícia Lara Uchoa Carlos 120290-1 

Valéria Pinheiro de Almeida Diógenes 120277-4 

Valquíria Maria Amorim da Silva 120293-6 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

Nilene Cunha 

Diógenes 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 22,61 

Regilane 

Pereira Barros 

Enfermeiro Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 762,80 

Elisangela 

Cornélio Costa 

da Silva 

Técnico em 

Radiologia 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

R$ 103,70 

NOME CARGO LOTAÇÃO VALOR 

SOBREAVISO 

Elissandra Pinheiro 

Diógenes Lima 

Auxiliar de 

Enfermagem 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 38,00 

Gecilda Alves 

Peixoto Guedes 

Visitadora 

Sanitária 

Secretaria 

Municipal de 

Saúde 

R$ 38,00 
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PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Agosto 

de 2012. José Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 204.11 DE 02 DE AGOSTO DE 2012. Concede gratificação de 

Difícil Acesso, aos Professores do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, no 

uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 64, 

parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 840/06, RESOLVE: Art. 1º. Conceder as Servidoras 

Municipais, Luzinete Costa Saraiva, Matrícula nº 120252-9, Maria Geraldi da 

Silva, Matrículas nº. 120255-3/120274-0, Maria Marilane Gomes de Freitas, 

Matrículas nº 120258-8/120275-8 e Joseneide Gomes da Silva, Matrícula nº 

120292-8, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, a gratificação de 

10% (dez por cento), sobre os seus vencimentos base, pelo exercício de suas 

funções em localidades consideradas de difícil acesso. Art. 2º. As despesas 

decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas no 

vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Agosto de 2012. JOSÉ SÉRGIO 

PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 204.1, DE 02 DE AGOSTO DE 2012. O PREFEITO 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 61, 

da Lei nº 840, de 05 de dezembro de 2005, alterado pelo Art. 5º, da Lei nº 1.026, 

de 11 de março de 2011, Plano de Cargos e Carreiras do Magistério do Município 

de Jaguaribe – PCC/MAG, RESOLVE: Art. 1º. Conceder Gratificação de 

Incentivo Profissional, destinada aos Profissionais do Magistério com Pós-

Graduação em Nível de Especialização, constantes no anexo único que integra esta 

Portaria, conforme Art. 61, Inciso I, da Lei 1.026, de 11 de março de 2011. Art. 2º. 

As despesas decorrentes da execução desta Portaria correrão à conta das dotações 

próprias, consignadas no vigente orçamento. Art. 3º; Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, em 02 de Agosto de 2012. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO 

DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 204.1, DE 02 DE 

AGOSTO DE 2012. GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO – 10% 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de Agosto 

de 2012. José Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 303 /2012 JAGUARIBE, 02 de agosto de 2012. JEANNE 

NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas 

atribuições legais RESOLVE Conceder a Servidora EMANOELE DIÓGENES 

NEGREIROS, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, ocupante da função de 

Agente de Vigilância Sanitária, para fazer face às despesas de viagem com seu 

deslocamento e estada a cidade de FORTALEZA - CE, a importância de R$50,00 

(cinquenta Reais), referente às Diárias no período de 03/08/2012, quando tratará de 

assunto de interesse desta municipalidade, ficando-lhe atribuído(a) 01 (uma) 

diária(s), no valor unitário de R$ 50,00(CINQUENTA REAIS). A referida despesa 

correrá por conta da dotação respectiva no vigente Orçamento do Município. 

Comunique-se, Cumpra-se, Arquive-se. Gabinete da secretária, em 02 de agosto de 

2012. SECRETÁRIA DE SAÚDE 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº304 /2012 JAGUARIBE, 02 de agosto de 2012. JEANNE 

NOGUEIRA GOMES, Secretária Municipal de Saúde de Jaguaribe, no uso de suas 

atribuições legais RESOLVE Conceder a Servidora MARIA DAS 

CANDEIAS LIMA DE MENEZES, lotada na SECRETARIA DA SAÚDE, 

ocupante da função de Coordenadora do PACS, para fazer face às despesas 

de viagem com seu deslocamento e estada a cidade de FORTALEZA - CE, a 

importância de R$80,00 (oitenta Reais), referente às Diárias no período de 

03/08/2012, quando tratará de assunto de interesse desta municipalidade, 

ficando-lhe atribuído(a) 01(uma) diária(s), no valor unitário de R$ 

80,00(OITENTA REAIS). A referida despesa correrá por conta da dotação 

respectiva no vigente Orçamento do Município. Comunique-se, Cumpra-se, 

Arquive-se. Gabinete da secretária, em 02 de agosto de 2012. SECRETÁRIA 

DE SAÚDE 

***   ***   *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 002/2012. OBJETO: Credenciamento de 

pessoas físicas para prestar serviços como cadastradores e motoristas do Pro 

grama Cadastro Único, junto à Secretaria de Ação Social do Município de 

Jaguaribe. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0908.08 244 0018 2.052. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00. PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 

(cinco) meses contados a partir da data de assinatura deste termo contratual, 

sem vínculo empregatício, podendo ser prorrogado por igual período, em 

acordo, obedecendo as legislações pertinentes. CONTRATANTE: 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL. ASSINA PELA CONTRATANTE: 

POLYANE ALVES DE ARAÚJO DIÓGENES. 

 

CONTRATADOS: 

LO

TE 

ESPECIALI

DADE 

UNI

D 

LOTAÇ

ÃO 

QUA

NT 

CARG

A 

HORÁ

RIA 

SEMA

NAL 

VALOR 

UNITA

RIO 

VALO

R 

GLOB

AL 

PROFISSIO

NAL 

10 

CADASTRA
DORA DO 

PROGRAMA 

CADASTRO 

ÚNICO 

MÊ

S 

PROGRA

MA CAD 

- UNICO 

05 40H 630,00 
3.150,0

0 

ANNA 
SUSY 

SALDANH

A FREIRE 

TOTAL 
3.150,0

0 

- 

 

Jaguaribe – CE, 01 de agosto de 2012. Luciano Costa da Silva. Presidente 

da Comissão de Licitação. 

***   ***   *** 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL. EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2012. OBJETO: Credenciamento de 

pessoas físicas para prestar serviços de monitoria do Programa de 

Erradicação do Trabalho Infantil - PETI, junto à Secretaria de Ação Social 

do Município de Jaguaribe. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

0908.0824400182.059. ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 05 (cinco). meses contados a partir da data de 

assinatura deste termo contratual, sem vínculo empregatício, podendo ser 

prorrogado por igual período, em acordo, obedecendo as legislações 

pertinentes. CONTRATANTE: SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL. 

ASSINA PELA CONTRATANTE: ISAURA PAES DIÓGENES 

NOGUEIRA.    

 

CONTRATADOS: 

LO

TE 
ESPECIALIDADE 

UN

ID 
LOTAÇÃO 

QUAN

T 

CARGA 

HORÁRI

A 

MENSAL 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

GLOBAL 

PROFI

SSION

AIS 

5 
MONITOR DE 

ESPORTES 
MÊ
S 

PROGRAMA 
PETI 

05 100 1.000,00 5.000,00 

JEFER
SON 

PEIXO
TO 

AMOR
IM 

TOTAL 5.000,00  

  

Jaguaribe – CE, 01 de agosto de 2012. Luciano Costa da Silva. Presidente 

da Comissão de Licitação. 

***   ***   *** 

NOME MATRÍCULAS 

Maria Naires Alves de Miranda 010928-2/011020-5 

Rosania Ferreira Rodrigues Peixoto 010986-0/010985-1 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO. Dispensa de Licitação 

nº 2011.12.23.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. Objeto: Contratação de instrutores para diversos 

cursos a ser ministrados para os Programas CRAS I, CRAS II e Estação Família da 

Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social do Município de Jaguaribe. 

 

CONTRATADOS: 

MONITORES DE CURSOS – ATIVIDADE POR MÊS 

LO

TE 

ESPECIALI

DADE 

UNI

D 

LOTAÇ

ÃO 

QUA

NT 

CARG

A 

HORÁ

RIA 

POR 

CURSO 

VALOR 

UNITA

RIO 

VALO

R 

GLOB

AL 

CONTRAT

ADO 

04 

INSTRUTOR(

A) DO 

CURSO DE 

PRÁTICAS 

DESPORTIV
AS 

MÊ

S 

CRAS I 

E II 
05 50H 500,00 

2.500,0

0 

CLÉGINA 

DIÓGENES 

DE ASSIS 

TOTAL 
2.500,0

0 

 

 

DATA DA RATIFICAÇÃO: 01 de agosto de 2012. Jaguaribe– CE, 01 de agosto 

de 2012. Luciano Costa da Silva. Presidente da Comissão de Licitação. 

***   ***   *** 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO. Dispensa de Licitação 

nº 2011.12.23.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Jaguaribe, em cumprimento à ratificação procedida pela Secretária 

Municipal do Trabalho e Assistência Social, faz publicar o extrato resumido do 

processo de dispensa de licitação a seguir:  OBJETO: Contratação de instrutores 

para diversos cursos a ser ministrados para os Programas CRAS I, CRAS II e 

Estação Família da Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social do 

Município de Jaguaribe. 

  

CONTRATADOS: 

MONITORES DE CURSOS – ATIVIDADE POR MÊS 

LO

TE 

ESPECIALI

DADE 

UNI

D 

LOTAÇ

ÃO 

QUA

NT 

CARG

A 

HORÁ

RIA 

POR 

CURSO 

VALOR 

UNITA

RIO 

VALO

R 

GLOB

AL 

CONTRAT

ADO 

04 

INSTRUTOR(

A) DO 

CURSO DE 

PRÁTICAS 

DESPORTIV

AS 

MÊ

S 

CRAS I 

E II 
05 50H 500,00 

2.500,0

0 

CLÉGINA 

DIÓGENES 

DE ASSIS 

TOTAL 
2.500,0

0 

 

 

VALOR GLOBAL: R$ 2.500,00 (Dois mil e reais). FUNDAMENTO LEGAL: 

inciso V, do artigo 24 c/c o art. 26, da Lei no 8.666/93 alterações posteriores. 

Declaração de Dispensa emitida pela Presidente da Comissão de Licitação e 

ratificada pela Sra. Secretária de Ação Social. Jaguaribe– CE, 01 de agosto de 

2012. Luciano Costa da Silva. Presidente da Comissão de Licitação. 

***   ***   *** 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO. Dispensa de Licitação 

nº 2011.12.23.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. Objeto: Contratação de instrutores para diversos 

cursos a ser ministrados para os Programas CRAS I, CRAS II e Estação Família da 

Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social do Município de Jaguaribe. 

 

CONTRATADOS: 

MONITORES DE CURSOS – ATIVIDADE POR MÊS 

LO

TE 

ESPECIALI

DADE 

UNI

D 

LOTAÇ

ÃO 

QUA

NT 

CARG

A 

HORÁ

RIA 

POR 

CURSO 

VALOR 

UNITA

RIO 

VALO

R 

GLOB

AL 

CONTRAT

ADO 

03 INSTRUTOR( MÊ CRAS I 05 80H 1.000,00 5.000,0 FRANCISC

A) DO 

CURSO DE 
ARTES 

MUSICAIS 

S E II 0 O 

MARCELO 
FERREIRA 

TOTAL 
5.000,0

0 

 

 

DATA DA RATIFICAÇÃO: 01 de agosto de 2012. Jaguaribe– CE, 01 de 

agosto de 2012. Luciano Costa da Silva. Presidente da Comissão de 

Licitação. 

***   ***   *** 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATAÇÃO. Dispensa de 

Licitação nº 2011.12.23.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DO 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. A Presidente da Comissão de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Jaguaribe, em cumprimento à 

ratificação procedida pela Secretária Municipal do Trabalho e Assistência 

Social, faz publicar o extrato resumido do processo de dispensa de licitação a 

seguir: OBJETO: Contratação de instrutores para diversos cursos a ser 

ministrados para os Programas CRAS I, CRAS II e Estação Família da 

Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social do Município de 

Jaguaribe. 

  

CONTRATADOS: 

MONITORES DE CURSOS – ATIVIDADE POR MÊS 

LO

TE 

ESPECIALI

DADE 

UNI

D 

LOTAÇ

ÃO 

QUA

NT 

CARG

A 

HORÁ

RIA 

POR 

CURSO 

VALOR 

UNITA

RIO 

VALO

R 

GLOB

AL 

CONTRAT

ADO 

03 

INSTRUTOR(

A) DO 

CURSO DE 

ARTES 

MUSICAIS 

MÊ

S 

CRAS I 

E II 
05 80H 1.000,00 

5.000,0

0 

FRANCISC

O 

MARCELO 

FERREIRA 

TOTAL 
5.000,0

0 

 

 

VALOR GLOBAL: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais). FUNDAMENTO 

LEGAL: inciso V, do artigo 24 c/c o art. 26, da Lei no 8.666/93 alterações 

posteriores. Declaração de Dispensa emitida pela Presidente da Comissão de 

Licitação e ratificada pela Sra. Secretária de Ação Social. Jaguaribe– CE, 01 

de agosto de 2012. Luciano Costa da Silva. Presidente da Comissão de 

Licitação. 

***   ***   *** 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO. Dispensa de 

Licitação nº 2011.12.23.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DO 

TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. Objeto: Contratação de 

instrutores para diversos cursos a ser ministrados para os Programas CRAS I, 

CRAS II e Estação Família da Secretaria Municipal do Trabalho e 

Assistência Social do Município de Jaguaribe. 

 

CONTRATADOS: 

MONITORES DE CURSOS – ATIVIDADE POR MÊS 

LO

TE 

ESPECIALI

DADE 

UNI

D 

LOTAÇ

ÃO 

QUA

NT 

CARG

A 

HORÁ

RIA 

POR 

CURSO 

VALOR 

UNITA

RIO 

VALO

R 

GLOB

AL 

CONTRAT

ADO 

02 

INSTRUTOR(

A) DO 

CURSO DE 

ARTESANAT

O PARA 

GESTANTES 

MÊ

S 

CRAS I 

E II 
05 80H 1.000,00 

5.000,0

0 

JULIA 

BEZERRA 

DA SILVA 

NETA 

TOTAL 
5.000,0

0 

 

 

DATA DA RATIFICAÇÃO: 01 de agosto de 2012. Jaguaribe– CE, 01 de 

agosto de 2012. Luciano Costa da Silva. Presidente da Comissão de 

Licitação. 
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***   ***   *** 

PORTARIA N º 204.12, DE 02 DE AGOSTO DE 2012. Concede gratificação pela 

execução de trabalho em atividades ou operações insalubres aos servidores do 

quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 69 e 71, da Lei Municipal nº 543 de 27 

de novembro de 1993, combinado com o Decreto nº 260, de 23 de Dezembro de 

2004; CONSIDERANDO o Laudo Técnico emitido pelo Engenheiro Mecânico e 

de Segurança do Trabalho, Evandro Rebouças da Carvalho, CREA, 6133-D/CE; 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação pela execução de trabalho em 

condições insalubres as servidoras Municipais, por estarem em efetivo exercício e 

desempenharem atividades de risco, próprias da área da saúde, constantes no anexo 

único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. REGISTRE-SE, 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE JAGUARIBE, em 02 de agosto de 2012. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO 

DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 204.12, DE 02 DE 

AGOSTO DE 2012.  

GRATIFICAÇÃO DE INSALUBRIDADE 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de agosto 

de 2012. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA N º 204.13, DE 02 DE AGOSTO DE 2012. Concede gratificação pela 

execução de trabalho em atividades ou operações de periculosidade aos servidores 

do quadro da Prefeitura, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, José Sérgio Pinheiro Diógenes, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto nos Arts. 69 e 71, da Lei Municipal nº 543 de 27 

de novembro de 1993, combinado com o Decreto nº 260, de 23 de Dezembro de 

2004; CONSIDERANDO o Laudo Técnico emitido pelo Engenheiro Mecânico e 

de Segurança do Trabalho, Evandro Rebouças da Carvalho, CREA, 6133-D/CE; 

RESOLVE: Art. 1º. Conceder gratificação pela execução de trabalho em 

atividades ou operações de periculosidade aos servidores Municipais, por estarem 

em efetivo exercício e desempenharem atividades de risco, próprias da área da 

saúde, constantes no anexo único que integra esta Portaria. Art. 2º. As despesas 

decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias consignadas no 

vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de agosto de 2012. JOSÉ SÉRGIO 

PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO MUNICIPAL  

 

 

 

 

 

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 204.13, DE 02 DE 

AGOSTO DE 2012. GRATIFICAÇÃO DE PERICULOSIDADE 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de 

agosto de 2012. JOSÉ SÉRGIO PINHEIRO DIÓGENES PREFEITO 

MUNICIPAL 

***   ***   *** 

PORTARIA Nº 204.10, DE 02 DE AGOSTO DE 2012. Concede 

Gratificação de Planejamento aos Professores do quadro efetivo do 

magistério, que atuarem na Educação Infantil e nos anos iniciais do Ensino 

Fundamental, na forma que indica. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 840 de 05 de 

Dezembro de 2005, combinado com o Artigo 7º, Parágrafo 4º, da Lei nº 

1.081, de 23 de fevereiro de 2012, com a sua nova redação. RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Gratificação de Planejamento aos Professores do quadro 

efetivo do magistério, que atuarem na Educação Infantil e nos anos iniciais 

do Ensino Fundamental, um adicional de 8% (oito por cento) sobre os seus 

salários base como retribuição de um planejamento a ser realizado em um 

sábado por mês, constantes no anexo único que integra esta Portaria. Art. 2º. 

As despesas decorrentes desta Portaria correrão à conta de dotações próprias 

consignadas no vigente orçamento. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JAGUARIBE, em 02 de agosto de 2012. José Sérgio Pinheiro Diógenes 

Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME CARGO SECRETARIA PERC

. 

Maria Arlene de 

Sousa Lima 

Agente Comunitário 

de Saúde 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

20% 

Rosana Alves 

Saldanha 

Agente Comunitário 

de Saúde 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

20% 

Maria Eliane de 

Lima Sousa 

Agente Comunitário 

de Saúde 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

20% 

Flávia Bezerra 

Figueiredo 

Agente Comunitário 

de Saúde 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

20% 

Francisca 

Elizangela 

Bezerra Monteiro 

Agente Comunitário 

de Saúde 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

20% 

Vilauba Vieira 

Veríssimo 

Agente Comunitário 

de Saúde 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

20% 

Andréia Farias 

Pinheiro 

Enfermeira Secretaria Municipal 

de Saúde 

20% 

NOME CARGO SECRETARIA PERC. 

Antonio Herculano 

Pinheiro Diógenes 

Técnico em 

Radiologia 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

30% 

Mário Dantas de 

Matos 

Técnico em 

Radiologia 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

30% 

Elisangela Cornélio 

Costa da Silva 

Técnico em 

Radiologia 

Secretaria Municipal 

de Saúde 

30% 
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ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 204.10, DE 02 DE 

AGOSTO DE 2012. GRATIFICAÇÃO DE PLANEJAMENTO 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE, em 02 de agosto 

de 2012. José Sérgio Pinheiro Diógenes Prefeito Municipal 

***   ***   *** 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MATRÍCULAS 

Antonia Sandra de Oliveira Guedes 120173-5/120172-7 

Maria Cleide Varela de Sousa Teixeira 120134-4 

Ana Ceci dos Santos Pinheiro 120268-5 

Ana Telma de Sousa Lima 120241-3 

Andreia Pinheiro Vituriano 120242-1 

Andreza Lopes de Aquino 120260-0 

Caitana Aldanizia Gonçalves de Oliveira 120289-8 

Cimara Figueiredo da Silva 120243-0 

Clébia Maria de Freitas Teixeira 120285-5 

Cleuba Rejane de Oliveira Rodrigues 120284-7/120269-3 

Cristina de Oliveira Nunes Sena 120244-8/120270-7 

Detimar Dório de Lima 120261-8 

Francisca Analécia Nogueira B. de Araújo 120271-5 

Francisca Antonieta Diógenes Nogueira 120262-6 

Francisca Edicleide Campos Pinheiro 120245-6 

Francisca Edivania Saraiva da Silva 120263-4 

Francisca Evilania de Oliveira 120246-4 

Francisca Márcia Paz Moreira 120264-2 

Francisca Queirolene de Lima 120265-0 

Gerúzia Helena Cunha de Lavor 1202472 

Josefa Marileide Gomes de Freitas 120249-9 

Josefa Vaneide Dionizio da Silva Alves 120250-2 

Joseneide Gomes da Silva 120292-8 

Katia Lucélia Vieira e Silva 120251-0 

Luzinete Costa Saraiva 120252-9 

Maria Aldeci Duarte 120253-7 

Maria Alzanete Soares 120254-5/120272-3 

Maria Dilma Lopes Ferreira 120266-9 

Maria Ducel Campos de Oliveira 120273-1 

Maria Francilene Saldanha Diógenes 120267-7 

Maria Geraldi da Silva 120255-3/120274-0 

Maria Luciana Pereira Honório 120257-0 

Maria Marilane Gomes de Freitas 120258-8/120275-8 

Maria Odalice Vieira L. Cunha 120276-6 

Marilene Rodrigues Vieira Cândido 120259-6 

Marinez Mariano Januário 120291-0/120288-0 

Patrícia Lara Uchoa Carlos 120290-1 

Valéria Pinheiro de Almeida Diógenes 120277-4 

Valquíria Maria Amorim da Silva 120293-6 


